
ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NÚCLEO DE LlCITAÇCES E CONTRATOS

CONTRATO N° 0212026 DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAíBA E A
EMPRESA S O COMERCIO DE ARTIGOS DE
BRINDES E SERViÇOS GRAFICOS LTOA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAiBA, com sede à Praça João Pessoa, s/n,
Centro _ João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ/MF n" 09.283.91210001-92, representada neste ato
representada pelo seu Díretor Geral, Bruno Mouzlnho Regls,brasileiro, portador do RG nO2.480.948
SSPIPB e CPF nO034.331.954-39, residente e domiciliado nesta Capital. aqui denominada Contratante
e, do outro lado, na qualidade de Contratada. a Empresa S D COMERCIO DE ARTIGOS DE BRINDES
E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA, inscritrnofNPJ nO41.570.28310001-94,estabelecida à Ru~ Clemente
Rosas, n0 45, Torre, João PessoalPB, ~~: 58.040-170. representada neste ato pot Su.e.t:llA
FERREIRA DE ARAUJO, brasileira, portadºrJi~ RG nO2241156 SSP/PB e CPF n° 033.479.484-67.
tendo em vista o que consta no Processo' i\dminlstrativo na 001312026 e em conformidade com
disposto no M. 75, inciso II, da Lei Federal no"'14.13312021,e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Ucitação na 0512026,mediante as

clãusulas e condiçOeSa seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (ar!. 92. I e 11da Lei 14.13312021)

o objeto do presente instrumento é seleçãc da ProPostamais vantajosa para a Administração Pública,
visando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda. de
contecçao de 1.000 (mil) Crachás, para atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado
da Paralba, conforme as condições e especificações estabelecidas no presente Termo de Referência,
pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme quadro abaixo:

.,_

ITEM QUANT. PRODUTO

CRACHA DE IDENTIACAÇAO FUNCIONAL

, INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS: Nome; Setor; Cargo; Matricula e Foto 3x4.
MEDIDAS: B,5x5,5cm

01 1000
Crachá confeccionado em cartão em PVC rlgido; impressão colorida de alta
definiçãO;acabamento resistente à umidade e a manuseio freqOente,evitando
desbotamento e danoe prematuros e cantos arredondados.

Devem acompanhar o crachá: porta-crachá em polj(9rbonato ou PVC
transparente e Cordêo para fixaçêo. conforme modelo anexo atualmente
usado.
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Vinculam esta contratação, independeotem~nte de transcrição:

O Tenno de Referência;

A Proposta do contratado;

cLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura.

cLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E GESTÃO
CONTRATUAIS {8rt. 92, IV, VI! 9 XVIII da Lei 14.13312021}

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, obserVâçã~e, recebimento do objeto constam no Tenno de ~eferência,
anexo a este Contrato. . lO'

!: W·

cLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO-; .~
ii>l

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO (8rt. 92, V e Vida Lei 14.13312021)

5.1. PREço(art. 92. V da Lei 14.13312021}
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).

5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e índiretas decorrentes da
execuçao do objelo, inclusive tributos eJou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdencíários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçêo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivameote fornecidos.

5.2. PRAZO PARA PAGAMENTO (art. 92. V e VI da Lei 14.13312021)
5.2.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Tenno de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁUSULA SEXTA· REAJUSTE (art. 92, V)
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6.1. Os preços inicialmente contrataClossão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.
6.2. Após o interregn~ de um ano, os Pf~ÇOS iniciais serão reajustados. mediante a aplicação pelo
Contratante, do IPCA _ Indice de Preços ao Consumidor, para correção monetária, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mlnimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença
correspondente tão logo seja{m) divulgado{s) o(s) indice{s) definitivo(s),

6.5. Nas aferições finais, o(s) índiceís) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s ).
6.6. Caso o(s) Indíce(s) estabelecido(st paC(i~eajustamentovenha(m) a ser extinto{s) ou ~ qualquer
fonna não possa(m) mais ser utilizado{s), s~tãO) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)'~ ser
detenninado(s) pela legislação então em vigdr.:, •
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao lndice substituto, as partes elegerão novo Indice oficial.
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cLÁUSULA SÉTIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (,rt. 92, x, XI e XCi. da lei14.133/2021)

7.1. são obrigações do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações aSsumidas pelo Contratado. de acordo com o contrato

e seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vicias. defeitos ou incorreç6es verificadas no objeto
fomeddo, para qlle seja por ele substituldo, reparado ou corrigido. no total ou em parte. às suas

expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6. Efetuar o pagaJllento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
fonna e condições estabelecidos no presente Contratoe no Termo de Referência;

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados.
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cLÁUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei 14.133/20211

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçOes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do oojeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

r8.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei nO8.078, de 1990);
8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II. da Lei n.o 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitadoS;
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os'be'}S nos quais se verificarem vicias, defeitos ou ipcorreç6es
resultantes da execução ou dos materiais errlpl'égados; < <. < •'" '" ..

t l'"

6.6. Responsabilizar-se pelos vicias e dano5.dec9rr~ntes da execução do objato, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração 0'fi2,terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;
8.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) certidâo Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNQT;
6.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em Iegisiação especIfica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

6.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se vertfique no local da execução do objeto contratual.

8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nAo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habiUtaçaona licitação; _

8.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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8.13. Arcar com o õnus decorrente (ie eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da lei nO

14.133"de 2021.
8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do contratante.

cLÁUSULA NONA -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (!rt.92, XIV da Lei 14.13312021)

9.1.Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das
infraçOesprevistas no art. 155 da lei nO14.133, de 2021, quais sejam:

9.1.1.0ar causa à inexecuçao parcial do contrato;
9.1.2.0ar causa à ínexecução parcial. do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao i~t~sse coletivo;

.;', .
9.1.3.0ar causa à inexecução total do contrato;'.. ~

9.1.4.0eixar de entregar a documentação exigkfa;:parao certame;

9.1.5.NAo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

9.1.6.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

9.1.8.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou a execução do contrato;

9.1.9.Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10 .1.Considera:'se comportamento inidOneo,entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participaçaD, quanto ao enquadramento como MElEPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento do certame, mesmo após o encerramento da fase de lances;

9.1.11.Praticar atos iIICitoscom vistas a frustrar os objetivos deste certame', ... ..
9.1;12.Praticar ato lesiVo previsto no art. 5° da Lei 12.84612013.

9.2.0 fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito. sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor da fatura devida poc.dia de atraso na prestação
do serviço contratado;
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c) Multa de 5% (cinco por cento) do valor da contratação pelo descumprimento de qualquer obrigação

contratual ou pela inexecução parcial d.ocontrato;

d) Multa de 10% (dez .por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de recusa injustificada da futura
contratada em entregar o objeto no prazo estipulado em sua proposta e nas condições estabelecidas
neste Termo de Referência e no Contrato. ou ainda no caso de atraso superior a 30( trinta) dias;

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração. por prazo de até 02 (dois) anos;

t) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãO Pública. enquanto
perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a
Assembleia Legislativa,após o ressarcimento dos prejuizos que a licitante vier a causar, decorrido o
prazo de sanção aplicada com basenestaCláusula.

9.3.Na aplicação das sanções serão considerados:

9..3.1.A natureza e a gravidade da infração cometida;,.
9.3.2.As peculiaridades do caso concreto; ~. ;

9.3.3.As circunstancias agravantes ou atenucf~\!,s;

9.3.4.05 danos que dela provierem para a Ad~ffistraçao Pública;

9.3.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e orientações

dos Orgãosde controle.
9.4.Se a multa aplicada e as índenízações cablveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATAD~ além da perda desse valor, a diferença será
descontada ~ garantia prestada ou será cobrada jUÕlcialmente;

9.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo Que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário, observando-se o rito
procedimental previsto no Capitulo I do Titulo IV da Lei 14.13312021 - Das Infrações e Sanções

Administrativas. 1.

cLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Irl 92. XIX da lei 14.13312021)

10.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não a_;;obrlgaçOesde ambas as partes contraentes.

10.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem Onuspara o Contratante, quando
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
10.~.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificaçao do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de
antecedência desse dia
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cLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AL TERAÇÔES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nO
14.133. de 2021.
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

cLAUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art, 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n.
12.527. de 2011, elc art. 7°, §3°, inciso V,do Decreto n. 7.724. de 2012.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FJSCALÍZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL,,~
15.1 A gestão contratual ficará a cargo do Ntieieci de Licitações e Contratos. A fiscalização ficará ~6b-sa
responsabilidade do Secretário de Adminlstra~ ~ Recursos Humanos, Álvaro Dantas Wanderley.

c'"

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO (aft. 92. §l°da lei 14.133J2021)

16.1. Fica eleito o Foro da Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1°, da Lei nO 14.133/21.

João Pessoa, 10 de fevereiro de 2026.
BRUNOMOUZINHO =~~digltalpor
REGIS:0343319S439 ~1319S09

llIIdos:2Ol6.O2.lO 10-.21:22-03'00'

I"CNPJ41.570.283/0001-m
S D CUUtRClO DE ARTlGGS DE BRllIllS f SEftVIÇOS GRÁfiCOS LTDA

CRACHA E elA
Rua Clemenle Rosas, 45 - Torre

LCEP 58.040-170 • João Pessoa- PS_J

ASSEMBLBA LEGISLATIVA DAPARAiBA
Bruno MouzInho Regis

DIretoIGeraI

SuêJiI~Cabra1

SOCOMERÇ& DEBRINDESE
SERWÇOS GRAIICOS LTDA
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